
ESTADO DE SÀO PAULO — (BRASIL)

P O K  T A  R I A  Ní -141

0 eenhor JORGE SANTIAGO rACIEL, P re fe i to  Municipafc 

de L orena, usando das a t r ib u iç õ e s  que lhe  sfio c o n fe r id a s  po r l e l ,

RESOLVE:
Conceder á d . A nna  Eloy F e rre ir  a do N ascim ento, e s c r i  

t u r a r i a  d e s ta  P r e f e i tu r a  , 3 ( t r e i s  ) meses de l ic e n ç a  pa*a tra tam en to  

de saúde, sem v e n c iie i . te s ,  a ; / á r t i r  de l 8 do co rren te *

R e g is tr e - s e  6 cunpra-se*

p #M, de Lorena» i  de ag d s to  de 1.959

kLíE jAiiTI/4ÍJG/f*rti*rIliL 

P re f e i to  M unicipal 

R e g is tra d a  e p u b lic ad a  na D ire to ii  a  G eral da Secre

t a r i a  da P r e f e i tu r a  Muj‘* ic ip a l ,  eos 3 de agôsto  de 1.959HJ /íxZtAA^
r.iingos J o s í  Antunes
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D ire to r  Gera 1 da S e c re ta r ia


